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ANEXO II

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE CAPTURA, COLETA 
E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE CAPTURA, COLETA 
E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

1.  Esse  documento  visa  orientar   os  procedimentos  necessários  para  a  emissão  de 
autorizações de captura, coleta e transporte de material biológico no âmbito do processo de 
licenciamento ambiental, que devem ser autorizadas pelo IBAMA. O empreendedor deverá 
solicitar  a  Autorização  de  Captura,  Coleta  e  Transporte  para  as  atividades  de 
levantamento/diagnóstico,  monitoramento,  e  resgate/salvamento  de  fauna  terrestre  e  biota 
aquática, conforme o caso, nas diferentes fases do processo.

PARA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS:

2. No momento do preenchimento do  Formulário de Solicitação de Abertura de Processo- 
FAP,  na  página  do  SISLIC,  ou  da  Ficha  de  Caracterização  da  Atividade,  para  os 
empreendimentos licenciados na Coordenação Geral de Petróleo e Gás, o empreendedor será 
orientado quanto  aos  procedimentos  a  serem tomados  para  obtenção das  Autorizações  de 
Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico. 

3.  Nos  casos  em  que  não  couber  o  preenchimento  do  FAP  ou  FCA,  tais  como  a 
complementação  de  estudos  ambientais,  regularização  de  empreendimentos  e  demais 
situações, o empreendedor não está dispensado  de solicitar a referida autorização. 

4. O IBAMA encaminhará ao empreendedor Minuta de Termo de Referência,  indicando a 
necessidade de apresentação de Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática. Caso necessário, poderá ser realizada reunião para discussão 
sobre a elaboração do mesmo. 

5. O empreendedor deverá encaminhar à DILIC-IBAMA o Plano de Trabalho.

6.  Após aprovação do referido  Plano pela  equipe técnica,  será  encaminhado o Termo de 
Referência  Definitivo,  juntamente  com a Autorização de Captura,  Coleta  e Transporte  de 
Material Biológico.

7. Na solicitação da autorização deverão ser encaminhados os seguintes documentos:

7.1 Carta do empreendedor informando:

a. O nome do empreendimento e sua localização geral;

b.  Nome do empreendedor  com CNPJ e Cadastro Técnico Federal  (CTF) 
atualizado;

c. Identificação da empresa de consultoria contratada para realizar os estudos 
e o tempo de vigência do respectivo contrato;

d. O  nome  e  os  contatos  (endereços,  telefones,  fax  e  e-mail)  dos 
representantes legais do empreendedor e da empresa de consultoria responsáveis pelo 
acompanhamento do processo junto ao IBAMA.

Obs: Os itens b, c e d devem ser apresentados conforme Tabela 1, indicada no Anexo I:
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7.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador geral e/ou coordenador de 
área do Plano de Trabalho, quando couber.

7.3 Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas, 
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências  dos  profissionais  responsáveis  pelo  trabalho  em campo  ou  pela  identificação 
taxonômica e dos  coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I;

7.4 Carta(s)  de aceite  original(is)  ou autenticada(s)  da(s) instituição(ões)  que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s) que poderá(ao) 
ser  recebido(s)  e  orientações  quanto  aos  métodos  de  fixação  e  conservação  de  forma  a 
garantir a viabilidade e utilização do material coletado;

7.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação 
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, 
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro 
dos limites de qualquer uma deles;

7.6 Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática, 
impresso e em formato digital.

8. O Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

8.1 Grupos bióticos a serem amostrados e respectivos períodos de amostragem, justificando a 
sua escolha.

8.2  Caracterização  e  descrição  dos  sítios  de  amostragem,  incluindo  o  preenchimento  das 
informações da Tabela 3, indicada no anexo I. 

8.3 Dados pluviométricos da região, quando couber;

8.4 Dados meteoceanográficos, quando couber;

8.5  Lista  das  espécies  com  provável  ocorrência  para  a  região,  destacando  as  espécies 
ameaçadas, raras e endêmicas e respectiva bibliografia consultada;

8.6 Plotagem dos pontos de amostragem em imagem de alta resolução compatível com a 
visualização  dos  diversos  atributos  naturais  e  antrópicos  da  paisagem analisada  (quando 
couber os dados deverão ser apresentados de forma individualizada para cada sítio);

8.7 Mapa de uso e cobertura do solo para área de estudo constando a poligonal das áreas 
prioritárias para conservação indicadas pelo MMA, unidades de conservação e demais áreas 
especialmente protegidas, considerando as distâncias aproximadas existentes entre as mesmas 
e o empreendedor,  e discriminando as fitofisionomias para as áreas de vegetação natural, 
quando couber;

8.8 Descrever detalhadamente, para cada grupo taxonômico a ser avaliado, a metodologia 
que  será  utilizada  no  levantamento  de  fauna  terrestre  e/ou  biota  aquática  pretendido.  A 
metodologia deverá contemplar,  por grupo taxonômico a ser levantado,  no mínimo,  as 
seguintes informações:

8.8.1 Descrição detalhada dos equipamentos, materiais e petrechos que serão utilizados 
no levantamento, informando as quantidades, os tipos, os formatos, tamanhos, volumes 
e malhas, conforme o caso e demais características relevantes;
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8.8.2 Detalhar o delineamento amostral de todos os métodos de amostragem previstos, 
incluindo  a  representação  gráfica  do  mesmo.  O  detalhamento  deverá  conter,  no 
mínimo: os métodos e horários de captura e coleta, o posicionamento das armadilhas 
ou redes, a composição das iscas, a periodicidade de revisão das armadilhas e/ou redes, 
a  velocidade  da  embarcação/caminhamento,  a  profundidade  das  coletas,  a  maré 
vigente, conforme o caso, e outras informações pertinentes;

8.8.3 Esforço e eficiência amostral efetivos, de cada método, por sítio e por campanha 
para cada grupo taxonômico ( armadilhas-noite,  h-m²,  etc),  incluindo a memória de 
cálculo.  Entende-se como efetivos  os períodos utilizados  na amostragem,  excluídos 
aqueles  utilizados  na  montagem,  deslocamento  e  preparação  dos  equipamentos, 
materiais e petrechos utilizados no levantamento, quando couber;

8.8.4 Descrição dos procedimentos a serem adotados para os exemplares capturados 
ou coletados, informando os critérios de identificação individual, registro e biometria, 
os métodos de marcação e eutanásia. Das técnicas de marcação propostas deverão ser 
excluídas quaisquer tipos de amputação, incluindo digital.

8.8.5 A  inclusão  de  indivíduos  em  coleções  somente  será  permitida  mediante 
comprovação de esgotamento das demais alternativas de manutenção dos mesmos em 
seu ambiente de origem;

8.8.6 Cronograma de execução do levantamento contendo quantidade de campanhas 
e periodicidade, tempo de duração de cada campanha de levantamento, informando a 
quantidade de dias efetivos no campo, por metodologia, os horários previstos de campo 
e o número de profissionais envolvidos em cada campanha;

OBS: A proposta de amostragem de fauna terrestre deverá ser subsidiada pela validação in  
loco,  ou  seja,  reconhecimento  em  campo  da  viabilidade  da  aplicação  das  metodologias 
escolhidas,  acesso  às  áreas  e  propriedades  particulares,  bem  como  da  adequabilidade  e 
possibilidade de execução de tais metodologias nos locais selecionados.

9. A validade da autorização para a elaboração dos estudos ambientais estará vinculada ao 
cronograma apresentado e aprovado no Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da 
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática.

PARA A EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO AMBIENTAL:

1. O programa de monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática deverá ser  aprovado 
pelo IBAMA no andamento do processo de licenciamento. Quando estiver prevista qualquer 
ação de coleta, captura, transporte ou manejo de organismos terrestres e/ou aquáticos, deverá 
ser  solicitada   Autorização  de  Captura,  Coleta  e  Transporte,  no  ato  da  apresentação  do 
referido programa. 

2.  O Programa de Monitoramento deverá ser apresentado com caráter executivo, indicando 
esforço amostral, caracterização dos sítios amostrais, cronograma de atividades e descrição 
da metodologia a ser utilizada no monitoramento e marcação de cada grupo taxonômico, 
quando couber. Deverá também ser apresentado mapa com a indicação do empreendimento, 
dos sítios amostrais, das áreas de influência, poligonal das áreas especialmente protegidas, 
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identificação e delimitação das fitofisionomias e das áreas antropizadas, quando couber. 

3.  Quando  da  solicitação  da  Autorização  de  Captura,  Coleta  e  Transporte  deverão  ser 
apresentados, no âmbito do programa de monitoramento, os seguintes documentos: 

3.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado 
na Tabela 1, constante no Anexo I.

3.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador geral e/ou coordenador de 
área do Programa de Monitoramento, quando couber.

3.3 Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas, 
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências  dos  profissionais  responsáveis  pelo  trabalho  em campo  ou  pela  identificação 
taxonômica e dos  coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I;

3.4  Carta(s)  de aceite  original(is)  ou autenticada(s)  da(s) instituição(ões)  que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s) que poderá(ao) 
ser  recebido(s)  e  orientações  quanto  aos  métodos  de  fixação  e  conservação  de  forma  a 
garantir a viabilidade e utilização do material coletado;

3.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação 
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, 
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro 
dos limites de qualquer um deles;

4.  Como  anexo  dos  relatórios  de  monitoramento  do  empreendimento  deverá(ão)  ser 
apresentada(s) carta(s) da(s) instituição(ões) receptora(s) atestando o recebimento de material 
biológico  proveniente  da etapa  de  monitoramento,  indicando a espécie,  a  quantidade  por 
espécie, número de tombo e a data de recebimento.

5. O empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas 
a alimentar o banco de dados do IBAMA.

6. Esta Autorização estará vinculada à aprovação dos Programas de Monitoramento de Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua validade 
vinculada ao cronograma apresentado e aprovado.

7. Para os programas de monitoramento que incluírem recolhimento de animais combalidos 
encalhados  vivos  deverão  estar  previstas  as  localidades  de  centros  habilitados  para 
recebimento e tratamento adequado aos distintos grupos taxonômicos previstos.

8.  A exigência  para  emissão  de  Autorização  de  Captura,  Coleta  e  Transporte  contempla 
também os casos de manuseio e transporte de carcaças, fragmentos ou partes de animais.

PARA RESGATE E SALVAMENTO DE FAUNA: 

1. As ações de coleta, captura e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática no âmbito do 
Programa  de  Resgate  e  Salvamento,  necessitarão  da  Autorização  de  Captura,  Coleta  e 
Transporte. Esta autorização abrangerá tanto o manejo de fauna, nos casos em que couber, 
quanto os casos de acidentes relativos às etapas de instalação e operação do empreendimento.  
Sendo  assim,  essa  autorização  deverá  ser  solicitada  no  ato  da  apresentação  do  referido 
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programa.

1.1 As entidades designadas à prestação de serviços de apoio ao resgate de fauna em casos de 
acidentes, indicadas no âmbito do Plano de Emergência Individual (PEI), deverão passar por 
vistoria e aprovação para emissão de autorização de fauna de resgate e salvamento específica 
aos casos que envolvam acidentes;

1.2 A emissão de autorização a  que se refere o item anterior  não se aplica  aos  casos  de 
acidentes nucleares, a serem tratados separadamente em documento orientador específico;

2.  Quando  da  solicitação  da  Autorização  de  Captura,  Coleta  e  Transporte,  deverão  ser 
apresentados, no âmbito do programa de Resgate e Salvamento de fauna terrestre e/ou biota 
aquática, os seguintes documentos: 

2.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado 
na Tabela 1, constante no Anexo I.

2.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador geral e/ou coordenador de 
área do Programa de Resgate e Salvamento, quando couber.

2.3  Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas, 
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências  dos  profissionais  responsáveis  pelo  trabalho  em campo  ou  pela  identificação 
taxonômica e dos  coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I;

2.4 Carta(s)  de aceite  original(is)  ou autenticada(s)  da(s) instituição(ões)  que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s) que poderá(ao) 
ser  recebido(s)  e  orientações  quanto  aos  métodos  de  fixação  e  conservação  de  forma  a 
garantir a viabilidade e utilização do material coletado;

2.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação 
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, 
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro 
dos limites de qualquer um deles;

3. Como anexo dos relatórios  do referido programa deverá(ão)  ser apresentada(s) carta(s) 
da(s) instituição(ões) receptora(s) atestando o recebimento de material biológico proveniente 
da etapa de resgate e salvamento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, número de 
tombo e a data de recebimento.

4. O empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas 
a alimentar o banco de dados do IBAMA.

5. Esta Autorização estará vinculada à aprovação dos Programas de Resgate e Salvamento de 
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua 
validade vinculada ao cronograma apresentado e aprovado.

6.  O  Programa  de  Resgate  e  Salvamento  deverá  ser  apresentado  com caráter  executivo, 
indicando metodologia a ser empregada, identificação das áreas alvo e das áreas de soltura, 
incluindo localização em mapa e cronograma de atividades.

7.  No âmbito  do  Programa de  Resgate  e  Salvamento  deverá  ser  proposto um Centro  de 
Triagem apto a receber animais vivos provenientes dessa fase. Quando couber, o Centro de 
Triagem poderá ser substituído pela indicação de uma clínica veterinária situada próxima à 
área de ocorrência da obra, que esteja apta a tratar de animais silvestres provenientes da etapa 
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de  salvamento.  Neste  caso,  deverá  ser  encaminhado  documento  comprobatório  da 
disponibilidade  e  aptidão  desta  clínica  no  manejo  e  tratamento  de  animais  silvestres, 
juntamente com a apresentação do programa.

8.  Nos casos de animais resgatados destinados aos Centros de Triagem e que não estejam 
aptos a soltura, o empreendedor deverá obter autorização específica para destinação final nas 
Superintendências estaduais do IBAMA.

9. O empreendedor ou seus representantes deverão portar as Autorizações de Captura, Coleta 
e Transporte de Material Biológico, no âmbito do resgate e salvamento de fauna e/ou biota 
aquática,  durante  todas  as  etapas  de  instalação  e  operação  do  empreendimento,  afim de 
resguardá-lo em casos de acidentes.

10.  Na etapa de Resgate/salvamento, a documentação referente ao processo de Autorização 
para Captura, Coleta e Transporte deverá ser protocolada em momento anterior à emissão da 
Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), com antecedência suficiente para permitir a 
devida análise a ser realizada para fins de emissão daquela Autorização.

 
Orientações gerais
1. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente 
comunicada ao IBAMA. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na 
equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPFs, CTFs e links para os currículos lattes;
2.  Qualquer alteração na metodologia de levantamento proposta deverá ser previamente co-
municada ao IBAMA para fins de análise e aprovação;
3. Na equipe técnica deverá constar ao menos um profissional responsável por cada grupo ta-
xonômico, com experiência comprovada em currículo;
4.  O material cartográfico deverá ser impresso buscando facilitar ao máximo a visualização 
das informações, dispondo de legendas legíveis especificando todas as fontes consultadas e 
dispondo de formatos que otimizem sua utilização.
5. É importante ressaltar que todo material cartográfico confeccionado deverá observar o De-
creto-Lei nº 243/1967, o Decreto nº 6.666/2008 e as normas e resoluções da CONCAR. Os 
mesmos devem ser disponibilizados de forma compatível com a área de estudo, sendo que, 
nenhum elemento poderá ser representado em escala com menos de 0.2 mm. 
6. Os dados  geográficos  utilizados  deverão  estar  georreferenciados  no  datum WGS84 ou 
SAD69 com formato de coordenadas planas ou geográficas de acordo com o nível de abran-
gência. Os mesmos serão entregues como anexo do estudo ambiental em formato digital com 
extensões compatíveis com os padrões OpenGis ou em formato DWG ou SHP (para dados ve-
toriais) e TIFF ou GRD (para o caso de imagens orbitais, processamentos e fotos aéreas). 
7.  Em princípio,  deverão ser realizadas,  no mínimo,  duas campanhas de levantamento,  de 
modo a contemplar a sazonalidade existente na região a ser estudada. A dispensa do atendi-
mento à sazonalidade somente poderá ser concedida mediante a apresentação de justificativa 
técnica pertinente, a ser avaliada pela equipe técnica.
8. Todas as tabelas deverão ser apresentadas em formato digital editável.
9. As autorizações para pesquisa do SISBIO não substituem a necessidade de emissão das Au-
torizações de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico no âmbito do processo de li-
cenciamento ambiental.
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10. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução 
das atividades previstas nas etapas de levantamento, monitoramento e/ou resgate e salvamento 
que envolvam ações de captura, coleta e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática. Du-
rante as atividades, a equipe em campo deverá ser composta por no mínimo 1 (uma) pessoa 
constante nominalmente na respectiva autorização;
11. Para as atividades de levantamento e monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática 
deverão  ser  consideradas  alternativas  de  destino,  quando cabível,  seguindo as  normas  da 
IUCN e o Decreto Federal nº 6.514/08 (com sua redação dada pelo Decreto nº 6.686/08), Art. 
107, Inciso I, que preconizam a soltura como primeira opção e o § 5º que determina que esta 
deverá observar  os critérios técnicos previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade ambi-
ental competente. Não sendo possível a soltura imediata, devem-se esgotar possibilidades de 
reabilitação do animal para, somente então e em casos severos (animais irremediavelmente 
mutilados ou altamente amansados), considerá-los inaptos ao retorno à vida livre e destiná-los 
ao cativeiro, sendo que a última alternativa deverá ser o depósito em coleções.
12. Profissionais estrangeiros precisam de autorização do Ministério da Ciência e Tecnologia 
para realização de estudos de fauna (de acordo Decreto 98.830 de 15 de janeiro de 1990 que 
dispõe sobre a coleta, por estrangeiros, de dados e materiais científicos no Brasil, e dá outras 
providências).
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Anexo I – TABELAS DE APRESENTAÇÃO DE DADOS

Tabela 1 – Informações gerais sobre o empreendedor e a empresa de consultoria.
Nome Responsável CNPJ CTF1 Telefones Email Endereço

para contato
Tempo de 

vigência do 

contrato

Empresa Fax Celular

Empreen

dedor
Consul

toria
1 CTF – Cadastro Técnico Federal

Tabela 2 – Informações sobre os coordenadores e a equipe técnica responsáveis pela consultoria.
Profissional Formação Função CPF CTF Link 

CL1

Nº do
Registro

CC 2

E-mail

1 Link CL – link para o Currículo Lattes.
2 Nº do Registro CC – Nº do registro no respectivo conselho de classe, quando couber.
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Tabela 3 – Informações sobre os sítios amostrais ou pontos de captura/coleta.

Sítio amos-
tral/

Ponto de 
captura

Fitofisionomia/
Corpo hídrico/ 

Batimetria

Coordenadas
geográficas

Táxon a
amostrar

Método Esforço
amostral

Tabela 4 – Lista das espécies e informações pertinentes.
Espécie Nome

popular
Sítio

amostral
Forma de
registro*

Categoria** Situação
Especial***

* Forma de registro – informar a forma de registro do animal, p. ex: captura, avistamento, armadilha fotográfica, etc.
** Categoria – informar a categoria de espécie ameaçada, utilizando como referências os anexos da CITES (Decreto nº 3.607, de 21/09/2000, e Instrução Normativa MMA nº 1, de 09/12/2010), a  
União Internacional para a Conservação da Natureza – IUCN, o Livro Vermelho da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção – MMA, 2008, a Instrução Normativa do MMA nº 3, de 26/05/2003, as  
Instruções Normativas do Ibama, nº 5, de 21/05/2004, e nº 52, 08/11/2005, além de listas oficiais estaduais de espécies ameaçadas, quando existentes
*** Situação especial – informar se se trata de espécie nativa ou exótica, bem como se é endêmica, rara, não descrita previamente para a área ou pela ciência, indicadora de qualidade ambiental, de  
importância econômica, cinegética, invasora, de risco epidemiológico, migratória, reofílica, sobreexplotada ou ameaçada de sobreexplotação.

Tabela 5 – Lista dos indivíduos coletados.

ID 
campo Espécie Situação do 

indivíduo
Sítio 

amostral Campanha
Coordenadas geográficas Nº da 

Autorização
Instituição 

de 
tombamento

Número de 
tombamento

Data de 
coletaLatitude Longitude
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Metadados:

1. ID campo – identificação do indivíduo registrado/capturado/coletado em campo.
2. Espécie – nome científico do espécime registrado/capturado/coletado.
3. Situação do indivíduo – informar se o indivíduo estava vivo ou morto no momento da captura/coleta.
4. Sítio amostral – identificação do local do registro/captura/coleta do indivíduo. A numeração deve fazer referência aos níveis hierárquicos adotados, por exemplo: transecto, parcela e sub -

parcela em que o indivíduo foi registrado/capturado/coletado. Desse modo, novas colunas devem ser inseridas se um sistema de amostragem hierárquico for adotado, uma coluna para cada  
nível, utilizando numeração própria e seqüencial, fazendo sempre referência ao nível abaixo.

5. Campanha – identificar o número da campanha na qual foi coletado o indivíduo.
6. Coordenadas geográficas – informar as coordenadas geográficas (latitude e longitude) do local de registro/captura/coleta do indivíduo, utilizando para tanto sistema de coordenadas geo -

gráficas em grau decimal e datum horizontal SAD-69. Para os dados de longitude e para as latitudes situadas no hemisfério Sul, utilizar o sinal de menos (–) antes do número. 
7. Nº da autorização – identificar o número da Autorização que permitiu a coleta do material biológico.
8. Instituição de tombamento – informar o nome da instituição que recebeu o indivíduo coletado.
9. Número de tombamento – informar o número de tombamento conferido pela Instituição receptora ao indivíduo coletado..
10. Data de coleta – informar a data (ano/mês/dia – Ex: 2011/10/17) em que o material biológico coletado foi recebido pela instituição de tombamento 
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Anexo II 

Modelos de planilha de dados brutos

Modelo 1 – Fauna 
ID Sítio 

amostral Espécie Gênero Família Ordem Sexo Estágio de 
desenvolvimento

Estágio 
reprodutivo Categoria Situação 

especial Bioma Classe 
fisionômica Fitofisionomia Estrato 

fisionômico

Bacia
hidrográfica

Estação 
do ano Ano Mês Dia Período de 

registro

Classif. 
climática de 

Köppen

Condições meteorológicas Coordenadas geográficas Método de 
amostragem Apetrecho

Temperatura Tempo Latitude Longitude

Marcação Instituição de 
tombamento

Número de 
tombamentoTipo Numeração
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Modelo 2 – Biota aquática 

ID Sítio 
amostral Espécie Nome 

Popular Gênero Família Ordem Peso Comprimento
Estágio de 
maturação 
gonadal

Estágio de 
desenvolvimento Categoria Situação 

especial

Bacia 
hidrográfica

Corpo 
hídrico

Estação do 
ano Ano Mês Dia Período de 

registro
Coordenadas Geográficas Método de 

amostragem Apetrecho
Marcação

Latitude Longitude Tipo Numeração

Instituição de 
tombamento

Número de 
tombamento

Metadados:
1. ID – identificação do indivíduo registrado/capturado/coletado em campo.
2. Sítio amostral – identificação do local do registro/captura/coleta do indivíduo. A numeração deve fazer referência aos níveis hierárquicos adotados, por exemplo: transecto, parcela e sub -
parcela em que o indivíduo foi registrado/capturado/coletado. Desse modo, novas colunas devem ser inseridas se um sistema de amostragem hierárquico for adotado, uma coluna para cada nível, uti -
lizando numeração própria e seqüencial, fazendo sempre referência ao nível abaixo.
3. Espécie – nome científico do espécime registrado/capturado/coletado.
4. Gênero – gênero ao qual pertence o indivíduo.
5. Família – família à qual pertence o indivíduo.
6. Ordem – ordem à qual pertence o indivíduo.
7. Sexo – identificação do sexo do indivíduo: macho ou fêmea.
8. Estágio de desenvolvimento – informação sobre a fase de desenvolvimento do indivíduo: p.ex – filhote, jovem ou adulto.
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9. Estágio reprodutivo – informar se o indivíduo registrado/capturado/coletado encontra-se em estágio reprodutivo (em condições de acasalamento).
10. Categoria – indicação da categoria de espécie ameaçada da espécie, utilizando como referências os anexos da CITES (Decreto nº 3.607, de 21/09/2000, e Instrução Normativa MMA nº 1, 
de 09/12/2010), a União Internacional para a Conservação da Natureza – IUCN, o Livro Vermelho da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção – MMA, 2008, a Instrução Normativa do MMA nº 3,  
de 26/05/2003, as Instruções Normativas do Ibama, nº 5, de 21/05/2004, e nº 52, 08/11/2005, além de listas oficiais estaduais de espécies ameaçadas, quando existentes.
11. Situação especial – situação da espécie: endêmica, rara, não descrita previamente para a área ou pela ciência, indicadora de qualidade ambiental, de importância econômica, cinegética,  
invasora, de risco epidemiológico, migratória, reofílica, sobreexplotada ou ameaçada de sobreexplotação.
12. Bioma – bioma no local de registro/captura/coleta do indivíduo, utilizando como referência a classificação constante no Relatório Final do Grupo de Trabalho para Integração de Sistemas  
de Informação em Biodiversidade – GTSIB, de março de 2009 (Anexo I).
13. Classe fisionômica – classe fisionômica no local de registro/captura/coleta do indivíduo, utilizando como referência a classificação constante no Relatório Final do Grupo de Trabalho para  
Integração de Sistemas de Informação em Biodiversidade – GTSIB, de março de 2009 (Anexo I).
14. Fitofisionomia – fitofisionomia no local de registro/captura/coleta do indivíduo, utilizando como referência a classificação constante no Relatório Final do Grupo de Trabalho para Integra -
ção de Sistemas de Informação em Biodiversidade – GTSIB, de março de 2009 (Anexo I).
15. Estrato fisionômico – estrato vertical onde o indivíduo foi encontrado, considerando a vegetação predominante no local de registro/captura/coleta. Considerar os estratos herbáceo, arbus-
tivo e arbóreo.
16. Bacia hidrográfica – informar o nome da bacia hidrográfica na qual foi registrado/capturado/coletado o indivíduo.
17. Estação do ano – informar a estação do ano – verão, inverno, outono ou verão – em que foi realizado o registro/captura/coleta do indivíduo.
18. Ano – ano em que foi realizado o registro/captura/coleta do indivíduo.
19. Mês – mês em que foi realizado o registro/captura/coleta do indivíduo.
20. Dia – dia em que foi realizado o registro/captura/coleta do indivíduo.
21. Período de registro – indicar o período do dia – manhã, tarde, noite, madrugada – em que foi realizado o registro/captura/coleta do indivíduo. Considerar os seguintes horários para cada 
período: 
 Manhã – 06h00 às 11h59;
 Tarde – 12h00 às 17h59;
 Noite – 18h00 às 23h59;
 Madrugada – 00h00 às 05h59.
22. Classificação climática de Köppen – classificação climática de Köppen da região de registro/captura/coleta do indivíduo.
23. Condições meteorológicas – informar as condições meteorológicas do local no momento do registro/captura/coleta do indivíduo, em termos de temperatura (em graus celsius) e tempo 
(ensolarado, nublado, chuvoso).
24. Coordenadas geográficas – informar as coordenadas geográficas (latitude e longitude) do local de registro/captura/coleta do indivíduo, utilizando para tanto sistema de coordenadas geo -
gráficas em grau decimal e datum horizontal SAD-69.
25. Método de amostragem – indicar qual o método utilizado na amostragem do indivíduo.
26. Apetrecho – indicar o apetrecho utilizado para o registro/captura/coleta do indivíduo.
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27. Marcação – identificar o tipo (ex.: anilha, colar, chip) e a numeração da marcação eventualmente utilizada no indivíduo capturado.
28. Instituição de tombamento – informar o nome da instituição que recebeu o indivíduo coletado.
29. Número de tombamento – informar o número de tombamento conferido pela Instituição receptora ao indivíduo coletado.
30. Nome popular – nome popular do indivíduo coletado (somente para biota aquática).
31. Peso – informar o peso (em gramas) do indivíduo de ictiofauna coletado.
32. Comprimento – informar o comprimento (em centímetros) do indivíduo de ictiofauna coletado.
33. Estágio de maturação gonadal – informar as condições reprodutivas do indivíduo de ictiofauna coletado.
34. Corpo hídrico – informar o nome do corpo hídrico no qual foi coletado o indivíduo.






